
INDICAÇÃO Nº 
158
, DE 2012

      INDICO, nos termos do artigo 159, da XIV, Consolidação do Regimento Interno, ao Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria da Segurança Pública estudos para a adoção do regime de 24 horas para o atendimento oferecido pelas Delegacias de Defesa da Mulher, especialmente aquelas instaladas em cidades com mais de 200 mil habitantes.

JUSTIFICATIVA

     De 1986, data da criação da primeira Delegacia de Defesa da Mulher, chefiada pela delegada Rosemary Correia, o Estado de São Paulo conta neste momento com 122 unidades instaladas em 116 municípios paulistas, sendo que a Capital dispõe de 9 (nove) unidades. Todas elas, entretanto, funcionam no que podemos classificar de horário comercial: de segunda a sexta das 8 às 18 horas.

     A inquestionável importância das Delegacias especializadas no atendimento à mulher vítima de violência não combina com o horário de seu funcionamento. Principalmente quando as estatísticas demonstram que a maioria das agressões acontecem à noite e, sobretudo, nos finais de semana.

     Compartilho da preocupação do deputado Donisete Braga que recentemente, por meio da indicação 282,2 de 1/10/11, se manifestou pela implantação de Delegacias de Defesa da Mulher 24 horas.

     É certo que existem dificuldades operacionais e estruturais para ampliar o atendimento hoje oferecido. É certo, também, que este importantíssimo serviço que o Estado oferece não pode cair em descrédito por funcionar algumas horas do dia e somente nos dias úteis da semana. Não faz sentido. Não corresponde à realidade da mulher vitimizada. São Paulo pode e deve fazer melhor. 

Sala das Sessões, em

Deputado Gil Arantes

SPL - Código de Originalidade: 1064415 060212 1520


